
            
 
 

 

Prioridades no preenchimento das vagas existentes em cada Escola de 1º. Ciclo: 

1. No ensino básico, as vagas existentes em cada estabelecimento de ensino para matrícula 
ou renovação de matrícula são preenchidas dando-se prioridade, sucessivamente, aos 
alunos: 
 

1ª. Com necessidades educativas especiais de caráter permanente que exijam 
condições de acessibilidade específicas ou respostas diferenciadas no âmbito das 
modalidades específicas de educação, conforme o previsto nos n.os 4, 5, 6 e 7 do 
artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, na sua redação atual ou do 
diploma sobre educação inclusiva que lhe venha a suceder; 

2ª. Com necessidades educativas especiais de caráter permanente não abrangidos 
pelas condições referidas na prioridade anterior e com currículo específico 
individual, conforme definido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de 
janeiro, na sua redação atual ou do diploma sobre educação inclusiva que lhe 
venha a suceder; 

3ª. Que no ano letivo anterior tenham frequentado a educação pré-escolar ou o 
ensino básico no mesmo agrupamento de escolas; 

4ª. Com irmãos já matriculados no estabelecimento de educação e de ensino; 
5ª. Beneficiários de ASE, cujos encarregados de educação residam, 

comprovadamente, na área de influência do estabelecimento de educação e de 
ensino pretendido; 

6ª. Beneficiários de ASE, cujos encarregados de educação desenvolvam a sua 
atividade profissional, comprovadamente, na área de influência do 
estabelecimento de educação e de ensino pretendido; 

7ª. Cujos encarregados de educação residam, comprovadamente, na área de 
influência do estabelecimento de educação e de ensino pretendido, dando-se 
prioridade de entre estes aos alunos que no ano letivo anterior tenham 
frequentado um estabelecimento de educação e de ensino do mesmo 
agrupamento de escolas; 

8ª. Que no ano letivo anterior tenham frequentado a educação pré-escolar em 
instituições particulares de solidariedade social na área de influência do 
estabelecimento de ensino ou num estabelecimento de educação e de ensino do 
mesmo agrupamento de escolas, dando preferência aos que residam 
comprovadamente mais próximo do estabelecimento de ensino escolhido; 

9ª. Cujos encarregados de educação desenvolvam a sua atividade profissional, 
comprovadamente, na área de influência do estabelecimento de ensino; 

10ª. Mais velhos, no caso de matrícula, e mais novos, quando se trate de renovação de 
matrícula, à exceção de alunos em situação de retenção que já iniciaram o ciclo 
de estudos no estabelecimento de educação e de ensino. 

 
2. Com respeito pelas prioridades estabelecidas no número anterior, podem ser definidas 

no regulamento interno do estabelecimento de educação e de ensino outras prioridades 
e ou critérios de desempate. 

 

As condições apresentadas constam do despacho normativo n.º 6/2018, de 12-04-2018. 

Oliveira de Azeméis 17 de abril de 2018 

A DIRETORA 

 

Anexo 3 

 

Matrículas                                                                                
Educação Pré-escolar e 1.º Ciclo                                                         

Ano letivo 2018/2019 

nova 

nova 
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